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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 28/2022 

 
ALTERA DISPOSITIVOS NO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 28/2022 

 
 
O caput do Art. 1 º do Projeto de Lei Ordinária n.º 28/2022 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Poder Executivo Municipal de Itapeva – MG, a 
critério da Administração Pública, amparada na eficiência e interesse público, a jornada 
de trabalho 12x36, sendo 12 (doze) horas de trabalho consecutivos por 36 (trinta e seis) 
horas de descanso consecutivos, posteriormente àquelas exercidas, para servidores 
públicos municipais, estatutários, cuja atividade demande jornada diferenciada.” (NR) 
 
JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva melhor adequar a redação do 
projeto original e especificar que a norma se aplica no âmbito do Poder Executivo 
Municipal. 
 
Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2022. 
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